
Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia 
çi Estado do Rio de Janeiro 

RUA HERMOGENES FREIRE DA COSTA, 179 

PROJETO DE LEI 	N2  128/2901 

Disp6e' sobre denomina o.ae 
-logradouro Publico. 

A Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia, por seus 
representantes legais, 

11'rpT'rp. 

Art.12- Fica denominada a estrada Otaclio Lopes da Costa, 
a atuâl estrada de Sapeatiba Mirim, que 	inicia 
na estrada da Serjeira na localidade 7conhecida 
como Barnabe que tem seu trajeto ate a estrada da 
Flexeira, proximo a Filinho de Jota. 

Art.2- Esta Lei entra em •vigor na data de sua publicação 
revogadas as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei tem como escopo, regu1amen;' 
tar e homenagear este Ilustie. morador desta localidade, o 
Sr. Otacilio Lopes. da Costa, por sua conduta de cidadão e 
tempo de residencia em nosso Municipio. 
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